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c) Elaboração de um relatório anual sobre a apli-
cação do rendimento social de inserção e a res-
pectiva evolução;

d) A formulação de propostas de alteração do qua-
dro legal, tendo em vista o seu aperfeiçoamento
e adequação.

Artigo 36.o

Relatório anual

O relatório previsto na alínea c) do artigo 35.o deve
ser apresentado anualmente e objecto de divulgação
pública.

Artigo 37.o

Celebração de protocolos

A elaboração do relatório social a que se refere o
n.o 2 do artigo 17.o ou do programa de inserção previsto
no artigo 17.o ou ainda os dois documentos poderá ser
realizada por instituições particulares de solidariedade
social ou outras entidades que prossigam os mesmos
fins, mediante a celebração de protocolos específicos
e nos termos a regulamentar.

CAPÍTULO VIII

Financiamento

Artigo 38.o

Financiamento

O financiamento do rendimento social de inserção
e respectivos custos de administração é efectuado por
transferência do Orçamento do Estado, nos termos pre-
vistos na lei de bases da segurança social.

CAPÍTULO IX

Disposições transitórias

Artigo 39.o

Direitos adquiridos

Os actuais titulares e beneficiários do direito ao ren-
dimento mínimo garantido mantêm os respectivos direi-
tos até ao fim do período de atribuição dos mesmos,
passando a reger-se pelas regras estabelecidas pela pre-
sente lei a partir dessa data.

Artigo 40.o

Estruturas operativas locais

As comissões locais de acompanhamento continuarão
a desenvolver a sua actividade na área territorial com-
petente, enquanto não forem implementados os núcleos
locais de inserção.

CAPÍTULO X

Disposições finais

Artigo 41.o

Norma revogatória

1 — Considera-se revogada a Lei n.o 19-A/96, de 29
de Junho, o Decreto-Lei n.o 196/97, de 31 de Julho,
e o Decreto-Lei n.o 84/2000, de 11 de Maio.

2 — As disposições do Decreto-Lei n.o 196/97, de 31
de Julho, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 84/2000, de 11 de Maio, que não contrariem
a presente lei, mantêm-se em vigor até à data de entrada
em vigor da respectiva regulamentação.

Artigo 42.o

Norma processual

Os requerimentos a que se refere o artigo 17.o apre-
sentados antes da entrada em vigor da presente lei
devem ainda ser apreciados de acordo com os critérios
estabelecidos para o rendimento mínimo garantido.

Artigo 43.o

Regulamentação

A regulamentação da presente lei deverá ser efec-
tuada por decreto-lei num prazo máximo de 60 dias
após a sua entrada em vigor.

Artigo 44.o

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor 30 dias após a sua
publicação.

Aprovada em 10 de Abril de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Promulgada em 9 de Maio de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 12 de Maio de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

Assembleia da República, 21 de Maio de 2003. — A
Secretária-Geral, Isabel Corte-Real.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 152/2003

Por ordem superior se torna público que, em 12 de
Novembro de 2001, o Governo do Nauru depositou o
seu instrumento de adesão ao Protocolo de Montreal
Relativo às Substâncias Que Empobrecem (Deterioram)
a Camada de Ozono, adoptado em Montreal em 16
de Setembro de 1987.

Portugal é Parte do mesmo Protocolo, aprovado, para
ratificação, pelo Decreto n.o 20/88, de 30 de Agosto,
tendo depositado o seu instrumento de ratificação em
17 de Outubro de 1988, tendo o Protocolo entrado em
vigor para Portugal em 15 de Janeiro de 1989.

Nos termos do artigo 16.o, n.o 3, o Protocolo entrou
em vigor para o Nauru em 10 de Fevereiro de 2001.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 29 de
Abril de 2003. — A Directora de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, Graça Gonçalves
Pereira.


